
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.855
DE 26 DE SETEMBRODE2023.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MÁRCIO BIDOIA, PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCÍCIO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI
E DE ACORDO COMALEI MUNICIPAL N.º 3.980 DE
26/09/2023;
DECRETA:

Art. 1- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2023, Lei Municipal nº 3.862 de 13 de dezembro de 2022 nos termos do
incisoI doart. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$ 1.066.200,00 (um milhãoe sessentae seis mil e duzentos reais)
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

«02 PODER EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO FUNDO MUN. DE PROM. SOCIAL

.0005 CRIANÇAE ADOLESCENTE
08.243.0005.2006 CONSELHO TUTELAR
(115)3.1.90.1300|01 Obrigações Patronais 6.600,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0012 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(260) 3.1.90.0400 01 Contratação por tempo determinado 68.000,00
(262) 3.1.90.11.01|01 Vencimentos e Salários 365.600,00
(264) 3.1.90.13.00|01 Obrigações Patronais 38.800,00
(265) 3.1.91.1300|01 Obrigações Patronais - Intra 28.000,00

12.361.0012.2030 MERENDA ESCOLAR
(308) 3.1.90.11.01 01 Vencimentos e Salários 16.000,00

.0013 ENSINO INFANTIL
42.365.0043.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(324) 3.1.90.04.00 01 Contratação por tempo determinado 72.000,00
(326)3.1.90.11.01|01 Vencimentos e Salários 310.000,00
(328) 3.1.90.13.00 01 Obrigações Patronais 6.800,00
(329)3.1.91.1300|01 Obrigações Patronais- Intra 30.000,00

12.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES
(345) 3.3.90.36.00 01 Outros Serviços de Terceiros - PessoaFisica 4.000,00
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02.07

15.452.0018.2039
(370) 3.3.90.38.00

02.12

28.843.0021,2049
(525) 3.3.91.97.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
Cu, (MF) 44,547.313/0001-30

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
“0018 URBANISMO

MANUT. INFRAESTRUTURA.
01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 8.600,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0021 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

RESGATEDA DIVIDA
01 Aporte para cobertura dodéficit Atuarial 111.800,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.066.200,00

Art. 2º - Para cobertura docrédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos doinciso HI
do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de de
R$ 847.910,00 (oitocentos e quarenta e sete mil e novecentose dez reais)

02
02.03

04.122.0002.1002
(041) 4.4.90.51.00

02.01

15.452.0018.2039
(371) 3.3.90.39.00

“0002 ADMINISTRAÇÃO E COORD. SUPERIOR

«0018 URBANISMO

02.05 SECRETARIA DE AGRICULTURA
.0020 FOMENTO A AGRICULTURA

20.608.0020.2095 FOMENTO ASQUARE
(410) 33.50.3900 01 Outros serviços Terceiros - PJ 30 setor 136.910,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 847.910,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

ADAPTAÇÃO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL
01 Obrase Instalações 611.000,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MANUT. INFRAESTRUTURA
01 Outros serviços Terceiros - PJ 100.000,00

2- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, novalor de
R$ 218.290,00 (duzentos e dezoito mil e duzentos e noventa reais), nos
termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64,nas seguintes contasde receita:
Excesso de arrecadação 01

00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
1.114.00.00.00 - IMPOSTO S/PRODE CIRC MERCE SERV
1,114.51.1.0.00- IMPOSTO S/ SERV QQ NATUREZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT,
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

1.114.5].1.1.00.00 (008FISSQN-PRINCIPAL 218.290,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal

dk
Quatá, 26 de Setembrode 2023.

a] IDOIA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipalde Quatá,na data supra.

: ;

/ Nildrid) faFátima Ap. Croscatto LópésPereira
Secretária Administrativa
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